
   

 

      

 

PORTARIA nº 40, DE 9 DE JULHO DE 2013 

 

  

 O Diretor-geral do CÂMPUS CAMPO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria nº 226/IFMS, de 15 de outubro de 2010; 

 

 considerando a Portaria nº 467/IFMS, de 22 de junho de 2012, 

 

 

RESOLVE 

 

 

  Art. 1º Revogar a Portaria nº 025/IFMS – Câmpus Campo Grande, 16 de maio de 2013. 

 

  Art. 2º Designar ALEXANDRE SOARES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1571678, 

ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus 

Campo Grande; ANTÔNIO MIGUEL FAUSTINI ZARTH, matrícula SIAPE nº 1818166, ocupante do 

cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Campo 

Grande; MARILYN APARECIDA ERROBIDARTE DE MATOS, matrícula SIAPE nº 1900170, ocupante 

do cargo efetivo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Câmpus Campo 

Grande; MAURO CONTI PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1823063, ocupante do cargo efetivo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Campo Grande; MÁRCIO 

ARTACHO PERES, matrícula SIAPE 1572018, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Campo Grande e JIYAN YARI, matrícula SIAPE nº 

1856763, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no 

Câmpus Campo Grande para, sob a presidência do primeiro e vice-presidência do segundo, integrarem 

O NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM 

SISTEMAS PARA INTERNET, do Câmpus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso do Sul. 

 

  Parágrafo único – Na ausência ou desligamento de um dos titulares fica designado 

como suplente MARCIO OSSHIRO, matrícula SIAPE nº 1225061, ocupante do cargo efetivo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Campo Grande. 

 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

 Gabinete da Direção-geral 

 

 

 

 

Joelson Maschio 

Diretor-geral 
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